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PROJETO DE LEI Nº      / 2019 – CMS 

Dispõe sobre o Programa "Adote 
um Avô" no Município de Santana 
e dá outras Providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana Aprovou, e Eu 
Sanciono, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o programa "Adote um Avô" no Município de Santana, 
por meio do qual o Poder Público fomentará a inclusão social do idoso, por 
meio do apoio voluntário de cidadãos a idosos residentes em asilos e outras 
unidades da rede municipal de assistência social. 

Art. 2º O Município poderá promover campanhas de divulgação e firmar 
convênios e parcerias com universidades e escolas, além de órgãos de 
outras esferas de governo, empresas e entidades não governamentais do 
terceiro setor, para a plena consecução dos objetivos visados nesta Lei. 

.Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO Dr. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2019.  

 

Vereador Josivaldo Abrantes 

PDT 
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JUSTIFICATIVA 

Um problema frequente que atinge muitos idosos residentes em asilos e 
outras instituições é a solidão ou o sentimento de exclusão do convívio com 
pessoas mais jovens. 

O programa "Adote um Avô" já existe na sociedade civil, conforme se 
verifica da matéria disponível no endereço https://papodepai.com/adote-um-
avo-projeto-combate-solidao-idosos. 

Para potencializar o alcance desse importante apoio que a sociedade civil 
pode prestar aos idosos em situação de abrigo ou de isolamento social, 
propõe-se a instituição de programa próprio no âmbito da rede municipal de 
assistência social, com o objetivo de fomentar, cada vez mais, a 
participação de cidadãos mais jovens no cotidiano de idosos carentes de 
atenção e de convívio social. 

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar o interesse público geral, 
espero contar com o voto favorável dos nobres Pares a presente 
propositura. 

 

Vereador Josivaldo Abrantes 
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